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A Camar ai de Dores do Indaia decreta e eu promulgo 

a seguinte Lei: 

Arte 1º refeito Municipal autorizado a comprar 

  

material e accessórios ao trator 

der as despesas a que se refere o artel%, 

fica aberto o crédito especial de ,00-sete mil cruzeiros. 

  

us 
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Arte 3º- Re gam-se as disposições em contrário, entrando   
esta Lei em vigor na data de sua publ caçã 

E Mando, portanto, a tédas as autoridades a-quem o conheci- 

mento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tao inteiramente 

como nela se conteme 

de Dores do Indaiá, 5 de junho de 1951. 
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